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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

Requerimento da licença internacional de condução 

  

“Mitigação das preocupações da população e atenuação das suas dificuldades 

em prol do bem-estar, envidando todos os esforços para oferecer uma vida de 

qualidade” são umas das principais ideias governativas constantes do Relatório das 

LAG/2025. O que merece o nosso aplauso é que em termos da inovação dos 

conceitos de serviços e da melhoria da qualidade e eficiência de serviços, o Governo 

procedeu à actualização da “Conta Única”, à simplificação dos procedimentos de 

serviços e ao aumento da acessibilidade dessa Conta para melhor servir o público. 

Nos últimos anos, com a crescente popularidade das self-drive tours, muitos 

residentes têm requerido, todos os anos, a licença internacional de condução para 

viajar no estrangeiro. Porém, recebi recentemente muitas queixas dos residentes, 

alegando que o actual processo de requerimento da licença internacional de condução 

ainda tem margem para melhorias e optimização. 

Interpelo, então, o Governo, sobre o seguinte:  

1. A taxa actual para requerer uma licença internacional de condução em 

Macau é de 330 patacas (das quais, 30 patacas correspondem a imposto). De acordo 

com informações disponíveis ao público, Hong Kong, a região vizinha, cobra apenas 

uma taxa de 80 dólares de Hong Kong; enquanto em Taiwan, a taxa para uma licença 

válida por três anos é de 250 dólares de Taiwan (aproximadamente 65 patacas para 

três anos, ou cerca de 22 patacas por ano). Isto mostra que a taxa cobrada em Macau 

é quatro vezes superior à de Hong Kong e mais de quinze vezes superior à de Taiwan. 
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Face ao exposto, o Governo deve considerar, tendo em conta os padrões de cobrança 

adoptados nas regiões vizinhas, baixar a taxa de emissão da licença internacional de 

condução, em prol do aumento dos sentimentos de obtenção e de felicidade dos 

residentes. Vai fazê-lo? 

2. O prazo de validade da licença internacional de condução emitida em Macau 

é de um ano. Muitos residentes queixam-se que têm de requerer todos os anos essa 

licença quando viajam para o estrangeiro. Face ao exposto, vai o Governo tomar como 

referência as práticas de outras regiões e emitir licença internacional de condução 

com prazos de validade que variam entre um e três anos, e no máximo três anos? 

3. Actualmente, o tempo de emissão da licença internacional de condução em 

Macau através da “Conta Única” é, geralmente, de três dias úteis. De acordo com 

informações online, em Taiwan, é necessário, geralmente, uma a duas horas para 

levantar a licença internacional de condução depois da apresentação do requerimento. 

O Governo da RAEM reúne condições para permitir o levantamento da licença 

internacional de condução no mesmo dia da apresentação do requerimento? 

 

14 de Novembro de 2025 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Lao Chi Ngai    


